
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 
 

45ª SESSÃO (ORDINÁRIA) 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª LEGISLATURA – DIA 16/06/2025 
 
 

 

TRIBUNA LIVRE: Requerida pelo Vereador Patrick da Guarda, para uso pela Sra. Pammela Souza Imbroisi Fiori, 
Analista internacional e pedagoga, para expor sobre o tema: “Dignidade humana é para todos.” 

 

PAUTA DA ORDEM DO DIA: 

01 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO:  

Processo protocolado sob o nº 715/25, de autoria do Vereador Thiagão Henkel, contendo Projeto de Lei que declara de 
utilidade pública o "Instituto Guardiões do Riomar", com sede neste município. 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
PARECER DA COMISSÃO DE ASSISTÊN IA SOCIAL- Pela aprovação da matéria 
PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS - Pela aprovação da matéria 

QUORUM: Maioria Simples                                                                   VOTAÇÃO: Biométrica 
 

02 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO:  

Processo protocolado sob o nº 1043/25, de autoria do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que denomina de 
“PROFESSOR JOSAFAT JOAQUIM DA COSTA” via pública no bairro Coqueiral de Itaparica, neste município. 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
PARECER DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA - Pela aprovação da matéria 
PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS - Pela aprovação da matéria 

QUORUM: Maioria Absoluta                                                                  VOTAÇÃO: Biométrica 
 

03 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO:  

Processo protocolado sob o nº 1087/25, de autoria do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que denomina de 
“VICTALINA MARIA GAVA MOYSÉS” praça pública situada no bairro Ilha dos Ayres, neste município. 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
PARECER DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA - Pela aprovação da matéria 
PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS - Pela aprovação da matéria 

QUORUM: Maioria Absoluta                                                                  VOTAÇÃO: Biométrica 
 

03 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) 

Processo protocolado sob o nº 1269/25, de autoria do Vereador Patrick da Guarda, contendo Projeto de Lei que dispõe 
sobre a publicação dos currículos dos ocupantes de cargos de direção dos diversos órgãos do Poder Executivo Municipal 
no site oficial da Prefeitura Municipal de Vila Velha. 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
 

04 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) 

Processo protocolado sob o nº 1459/25, de autoria do Vereador George Alves, contendo Projeto de Lei que dispõe sobre 
a obrigatoriedade do nivelamento de tampões, caixas de inspeção e tampas metálicas de telefonia, de energia elétrica e 
de esgoto cloacal, nos locais em que forem executadas obras públicas ou particulares no município de Vila Velha, e dá 
outras providências. 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
 

05 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) 

Processo protocolado sob o nº 1591/25, de autoria da Vereadora Carol Caldeira, contendo Projeto de Lei que dispõe 
sobre a restrição de horários para realização de obras civis em empreendimentos localizados ao longo da Rodovia do Sol, 
no município de Vila Velha, e dá outras providências. 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
 

06 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) 



 

Processo protocolado sob o nº 1759/25, de autoria do Vereador Alex Recepute, contendo Projeto de Lei que dispõe a 
obrigatoriedade de instalação de placas indicativas em todas as feiras livres. 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 

 

 

 

MOÇÕES PARA ANÁLISE DOS VEREADORES 

01 Protocolo nº 2140/25, de iniciativa do Vereador Léo Pindoba, contendo proposição que visa apresentar Moção de 

Aplauso ao “Projeto Samba dos Bentos”. 
 

02 Protocolo nº 2141/25, de iniciativa do Vereador Léo Pindoba, contendo proposição que visa apresentar Moção de 

Aplauso ao Sr. Raphael Ribeiro Carneiro D’Angelo. 
 

03 Protocolo nº 2147/25, de iniciativa do Vereador George Alves, contendo proposição que visa apresentar Moção de 

Aplauso ao Sr. Everaldo Colodetti. 
 

 

 

 

PROCESSO PROTOCOLIZADO SOB O Nº 715/2025 

Projeto de Lei 

Declara de utilidade pública o "Instituto Guardiões do 
Riomar", com sede neste município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,  

DECRETA:  

Art. 1º  É declarado de utilidade pública o "Instituto Guardiões do Riomar", pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
econômicos, inscrito no CNPJ sob o nº 21.730.298/0001-65, com sede na Av. Pedro Gonçalves Laranja, nº 720, bairro 
Cobilândia, Vila Velha, ES.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Vila Velha, 11 de fevereiro de 2025.  
 

THIAGÃO HENKER  
Vereador  

 

 

 

PROCESSO PROTOCOLIZADO SOB O Nº 1043/2025 

Projeto de Lei 

Denomina de “RUA PROFESSOR JOSAFAT JOAQUIM 
DA COSTA” via pública no bairro Coqueiral de 
Itaparica, neste município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo: Faço saber que o Povo, por intermédio de seus 
representantes, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica denominada “RUA PROFESSOR JOSAFAT JOAQUIM DA COSTA” a via pública conhecida como “Rua C” 
(Coordenadas UTM - Ponto 1 E: 363436,632; N:7747172,339; e Ponto 2 E:364000,337; N:7747829,666), situada no 
bairro Coqueiral de Itaparica, neste município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Vila Velha, ES, 06 de março de 2025. 



 

ARNALDO BORGO FILHO  
Prefeito Municipal 

 

 

 

PROCESSO PROTOCOLIZADO SOB O Nº 1043/2025 

Projeto de Lei 

Denomina de “Victalina Maria Gava Moysés” praça 
pública situada no Bairro Ilha dos Ayres, neste 
município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo: Faço saber que o Povo, por intermédio de seus 
representantes, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada “VICTALINA MARIA GAVA MOYSÉS” a praça pública situada entre as ruas Ilha dos Ayres e Alice 
Laranja (Coordenadas UTM: Ponto único - E:364277,107; N:7750675,820), no bairro Ilha dos Ayres, neste município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Vila Velha, ES, 12 de março de 2025. 

 
ARNALDO BORGO FILHO 

Prefeito Municipal 
 


